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Gabinete VEREADOR RODRIGO MARTINS LABOISSIER RAMOS - MDB

INDICAÇÃO: 336/2021

Senhor presidente,
 

O vereador que a esta subscreve, atendidas as formalidades regimentais, solicita que seja
enviado expediente ao Excelentíssimo Prefeito Municipal, SENHOR LUCAS
CENTENARO FORONI e a secretária municipal de Saúde, SENHORA ALINI DE
OLIVEIRA, atendendo solicitações que nos foram apresentadas, INDICANDO  a
seguinte sugestão:

 

IMPLANTAÇÃO DO CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS -
CEO 
 

JUSTIFICATIVA: O papel social do CEO é reduzir as iniquidades de acesso aos
serviços odontológicos especializados e, assim, propiciar reduções na morbidade
relacionada à saúde bucal.

Os Centros de Especialidades Odontológicas (CEO) são estabelecimentos de Saúde que
prestam serviços aos usuários do SUS que necessitam de serviços especializados
odontológicos, por encaminhamento da Unidade Básica de Saúde, devendo realizar no
mínimo, as seguintes atividades: I - diagnóstico bucal, com ênfase no diagnóstico e
detecção do câncer bucal; II - periodontia especializada; III - cirurgia oral menor dos
tecidos moles e duros; IV - endodontia; e V - atendimento a portadores de necessidades
especiais.

Sala das Sessões, 09/09/2021 - 19:07:54
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